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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 10ª REGIÃO - MG 1 

8ª SESSÃO Ordinária 2 

Aos 17º (décimo sétimo) dia do mês de agosto de 2015, em sua sede, à Rua Paraíba, 777, 3 

realizou-se a 8ª Sessão Extraordinária do Conselho Regional de Economia - 10ª Região - MG, 4 

com a presença dos Conselheiros Regionais e Economistas: Daniela de Almeida Raposo Torres,  5 

Márcio Lana, Lourival Batista de Oliveira Júnior, Tânia Cristina Teixeira, Cláudio Gontijo, 6 

Antônio de Pádua Ubirajara e Silva. Ausentaram-se com justificativas os Conselheiros Leonardo 7 

Pontes Guerra, Luiz Cláudio Portela, Silvânia Maria Carvalho de Araújo e Pedro Paulo Moreira 8 

Pettersen. A abertura dos trabalhos ocorreu às 17 horas e 30 minutos em primeira convocação, 9 

deu-se início à reunião com a palavra, o presidente do CORECON-MG, o Econ. Antônio de 10 

Pádua Ubirajara e Silva. Presidindo a mesa, convidou para assessorar a plenária o Gerente Exe-11 

cutivo, Loir Vasconcelos e a Assessora Técnica Gabriela Ferrari Veras. 12 

 13 

I- EXPEDIENTE: 14 

1. LEITURA/RETIFICAÇÃO/APROVAÇÃO DA ATA DA 7ª REUNIÃO PLENÁRIA 15 

ORDINÁRIA DE 13 DE JULHO DE 2015. Os conselheiros leram a ata da 7ª reunião plenária 16 

ordinária que foi aprovada por unanimidade. 17 

2. ORIENTAÇÕES JURÍDICAS. O Presidente, resgatando pendência da última plenária 18 

solicitou à gerência executiva e assessoria técnica apresentar os procedimentos relacionados ao 19 

PCS-Plano de Cargos e Salários, cujo assessoramento é feito Dr. Fernando Silva Quadros, cuja 20 

palavra foi concedida para explicar em detalhe todos os mecanismos que envolvem o ajuste do 21 

PCS. Após esclarecer junto à plenária todos os procedimentos, os Conselheiros discutiram, 22 

votaram e aprovaram que o Conselho lançará mão da prerrogativa da Súmula 06 do TST, e 23 

aprovaram a Resolução de implementação do PCS.  24 

3. RELATOS DO COFECON. Concedida a palavra ao Conselheiro Federal, Róridan Penido 25 

Duarte, o mesmo informou à plenária acerca da Nota Oficial do COFECON publicada na mídia, 26 

sobre a crise econômica e seus feitos no mercado de trabalho, e que teve repercussão nacional. 27 

Informou a necessidade da aproximação do Conselho Regional com as escolas do ensino médio, 28 

em decorrência de campanha do Dia do Economista desenvolvida dirigida aos alunos 29 

pertencentes a essa categoria de ensino e solicita que o Corecon estabeleça amplo programa, 30 

objetivando levar a esses alunos o verdadeiro sentido da profissão do economista para a 31 

sociedade. Na oportunidade, o presidente solicitou aos conselheiros presentes, envolvimento no 32 

processo, objetivando o atendimento de cronograma a ser apresentado pela gerência executiva, 33 

tão logo tenha retorno das escolas contatadas. Retornando a palavra ao Conselheiro Róridan, 34 

este enfatizou sobre a carteira profissional de economista, que passará a ter a data de vencimento 35 

indeterminada. Informou novamente sobre as eleições eletrônicas de 2015, onde os economistas 36 

aptos receberão em sua residência ou endereço de correspondência, o seu login e senha para 37 

participarem das eleições. Informou também sobre o apoio ao evento realizado em 38 

dezembro/2014, Enesud cuja aprovação foi autorizada pelo Cofecon após pedido de vista 39 

solicitado por ele quando apresentada a situação de pendência junto ao Cofecon. Finalizando, 40 

informou que o Cofecon uniformizou toda a regulamentação relacionada aos símbolos da 41 

profissão, bem como o texto de juramento quando da colação de grau por parte dos futuros 42 

economistas. 43 



 

 

Conselho Regional de Economia de Minas Gerais – 10ª Reg. – MG 
Rua Paraíba, 777 – Funcionários – CEP 30.130-140 – Belo Horizonte – MG 

Tel: (31) 3261-5806 – Fax: (31) 3261-8127 – www.portaldoeconomista.org.br - corecon-mg@cofecon.org.br 

21/08/2015 

Processo Outra Profissão

018|2015 Evilene dos Santos Silva Campos Deferido 17|08|2015 Márcio Lana

Processo de Cancelamento por Desemprego

154|2015 Domingas Neta Rodrigues de Araújo Deferido 17|08|2015 Cláudio Gontijo

4- COMISSÃO TOMADA DE CONTAS (REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA). O 44 

Presidente, concedeu a palavra à Comissão de Contas,  que esclareceu sobre os ajuste do 45 

orçamento. O Conselheiro Cláudio Gontijo esclareceu em detalhe a reformulação orçamentária e 46 

informou que os custos deverão se aproximar do que foi orçado e apresentará um pequeno 47 

superávit. Explicou sobre o remanejamento das contas e solicitou à gerência executiva providên-48 

cias para os devidos ajustes e acompanhamentos. Após as explicações, a reformulação foi 49 

aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes.  50 

5- AFASTAMENTO CONSELHEIRO E NOVO EFETIVO. O Presidente informou e escla-51 

receu, sobre o pedido de licença do conselheiro Frederico Gonzaga Jayme Junior (pedido anexo) 52 

e cuja vaga será ocupada até o final deste exercício, pelo Conselheiro Márcio Lana da Silva, que 53 

foi aprovado por unanimidade. 54 

6.  SEDE DO CORECON-MG (AVALIAÇÃO DO IMÓVEL SEDE). O presidente solicitou 55 

à gerência executiva apresentar os resultados da avaliação da sede do Conselho. Apresentadas as 56 

avaliações, a Plenária decidiu postergar qualquer decisão relativa ao tema.  57 

7. AÇÕES INSTITUCIONAIS. O presidente informou aos conselheiros as várias ações 58 

sugeridas em decorrência do apoio que este Corecon-MG terá do BDMG e solicitou de todos 59 

propostas para a ação realmente acontecer. Na oportunidade, solicitou à gerência executiva, 60 

enviar a todos os conselheiros o cronograma do Programa Economia Convida, cujo tema será 61 

abordado na próxima plenária. 62 

8. MBA EM COMÉRCIO EXTERIOR. Concedida a palavra ao Conselheiro Lourival Batista, 63 

este esclareceu que recebeu proposta de parceria para o oferecimento do curso lato sensu, com o 64 

apoio institucional do Corecon-MG. A plenária aprovou a ideia, mas solicitou mais informações 65 

sobre o curso. O Conselheiro Lourival convidará o professor que desenvolveu o curso para apre-66 

sentá-lo à plenária. 67 

9. APOIO FINANCEIRO.  O presidente apresentou alguns pedidos de apoio financeiro e a 68 

plenária aprovou apoio de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para a Ange.  69 

II- ORDEM DO DIA. 70 

2.1. DISCUSSÃO/HOMOLOGAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 71 

2.1.1. REGISTROS PROFISSIONAIS DE PESSOA FÍSICA 72 

 73 

 74 

 75 

 76 

 77 

 78 

 79 

2.1.2 PROCESSO CANCELAMENTO POR DESEMPREGO 80 

 81 

 82 

2.1.3. PROCESSO DE CANCELAMENTO | POR EXERCÍCIO DE OUTRA PROFIS-83 

SÃO 84 

 85 

 86 
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Processo de Suspensão de Registro | Ausência do País

178|2015 Guilherme Fernandes Rios Deferido 17|08|2015 Lourival Jr.

Processo de Cancelamento | Inscrição Remida

142|2015 Assima Bracks Diligência 17|08|2015 Cláudio Gontijo

164|2015 Carmen Lucia Rodrigues Caldas Diligência 17|08|2015 Cláudio Gontijo

176|2015 Luiz Carlos Melo Freitas Diligência 17|08|2015 Lourival Jr.

Processo Suspensão | Prorrogação | Por Desemprego

159|2015 Henrique Lodo Faria Deferido 17|08|2015 Cláudio Gontijo

166|2015 Caroline Julião Villani Deferido 17|08|2015 Cláudio Gontijo

194|2015 Andreia de Cássia Diniz Moura Indeferido 17|08|2015 Lourival Jr.

168|2015 Fabio Bueno Araujo Deferido 17|08|2015 Lourival Jr.

Processo de Suspensão por Desemprego

143|2015 Leandro Edmar de Figueiredo Deferido 17|08|2015 Cláudio Gontijo

157|2015 Carlos André Coelho Ottoni Deferido 17|08|2015 Cláudio Gontijo

169|2015 Carlos Colmenero Deferido 17|08|2015 Lourival Jr.

192|2015 Washington Camilo de Almeida Deferido 17|08|2015 Lourival Jr.

Processo de Cancelamento por Aposentadoria

140|2015 Tania Lucia Bomtempo Botti Deferido 17|08|2015 Márcio Lana

145|2015 Wellington Germano Botelho Deferido 17|08|2015 Márcio Lana

146|2015 Vania Maria Ghetti Gomes Deferido 17|08|2015 Márcio Lana

152|2015 Gilberto Morais Pimenta Deferido 17|08|2015 Márcio Lana

153|2015 Agostinho Elízio Vieira de Souza Deferido 17|08|2015 Márcio Lana

Processo de Cancelamento | Encerramento das Atividades

170|2015 Myriam Mousinho Consultoria Eirele-ME Deferido 17|08|2015 Lourival Jr.

2.1.4. PROCESSOS DE SUSPENSÃO DE REGISTRO | AUSÊNCIA DO PAÍS 87 

 88 

 89 

2.1.5. PROCESSO DE SUSPENSÃO POR DESEMPREGO 90 

 91 

 92 

 93 

 94 

 95 

2.1.6. PROCESSO SUSPENSÃO | PRORROGAÇÃO POR DESEMPREGO 96 

 97 

 98 

 99 

 100 

 101 

2.1.7. PROCESSO DE CANCELAMENTO POR APOSENTADORIA 102 

 103 

 104 

 105 

 106 

 107 

 108 

2.1.8. PROCESSO DE CANCELAMENTO | INSCRIÇÃO REMIDA 109 

 110 

 111 

 112 

 113 

2.1.9. PROCESSO DE CANCELAMENTO | ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 114 

 115 

 116 

 117 

2.2. FISCALIZAÇÃO 118 

O Plenário deliberou, por unanimidade, pela procedência do Auto de Infração, tendo determi-119 

nado a cobrança da penalidade pecuniária a fiscalizada relacionada na tabela abaixo e inscrição 120 

da mesma em Dívida Ativa, que foi motivada pela conivência com o exercício ilegal da profis-121 

são do Economista, ou seja, descumprimento da legislação vigente. Decisão proferida em con-122 

formidade com o parecer/voto do(a) Conselheiro(a) Relator(a)  123 

 124 

 125 

 126 

Por outro lado, o Plenário deliberou também, por unanimidade, pela procedência dos termos do 127 

Parecer do Conselheiro Relator, tendo determinado a impetração da Ação Cautelar de Exibição 128 

de Documentos para esclarecimento de fatos obscuros apontados por meio do Relatório da Fis-129 
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calização nº 18/2015 e consequentemente, julgou improcedente a aplicação da multa aplicada 130 

pelo Auto de Infração. 131 

 132 

 133 

 134 

Finalizando o Plenário deliberou, por unanimidade, pela procedência da defesa apresentada 135 

frente ao Auto de Infração pela fiscalizada relacionada na tabela abaixo, tendo determinado o en 136 

cerramento e arquivo do Processo Administrativo, assim como, baixa da penalidade pecúnia-137 

ria(multa), decisão proferida em conformidade com o parecer/voto do(a) Conselheiro(a) Rela 138 

tor(a).  139 

 140 

 141 

 142 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, 143 

para os quais, eu, Loir Vasconcelos, Gerente Executivo redigi a presente ATA, que depois de 144 

lida e considerada conforme, vai assinada pelos conselheiros presentes, pelo Senhor Presidente, 145 

pelo Gerente Executivo e Assessora Técnica. Sala das Sessões, 17 de agosto de 2015. 146 

 147 

  148 


